INDICAÇÃO Nº 
937
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes as providências no sentido de doar uma ambulância tipo Van, para o município de João Ramalho. 

JUSTIFICATIVA

O Município de João Ramalho vem enfrentando problemas no atendimento médico a população, embora sua unidade básica tenha uma equipe médica dedicada e competente. Todavia, certos procedimentos médicos não são possíveis de serem realizados no município, sendo necessário proceder-se a remoção dos pacientes para Presidente Prudente ou outras cidades próximas.

Entretanto o município possui ambulâncias com muitos anos de uso, inclusive tendo uma delas sofrido acidente automobilístico, ficando comprometido, assim, o atendimento à comunidade, em especial os mais carentes.

Dessa forma, a decisão administrativa, sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador, irá minimizar esse problema, proporcionando uma melhoria na qualidade do serviço de saúde prestado à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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